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Resolução do Conselho de Ministros n.o 9/2000

Portugal contribui para a componente militar da
UNTAET/PKF (UNTAET Peace Keeping Force) com
um contingente nacional para Timor (CNT) para a
fase III da operação em curso naquele território.

A Organização das Nações Unidas tem manifestado
dificuldades na colocação no Aeroporto de Lisboa dos
meios aéreos necessários e previstos para assegurar o
transporte do CNT, comprometendo o cumprimento do
planeamento operacional, com reflexos na imagem das
nossas Forças Armadas e prejudicando os interesses
nacionais.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar o fretamento de aviões da companhia

aérea nacional para transportar o pessoal do CNT para
Darwin, na Austrália.

2 — Mandatar o vice-presidente do Conselho Nacio-
nal de Planeamento Civil de Emergência para acordar
com a companhia aérea nacional as condições de trans-
porte e celebrar os contratos necessários.

3 — Os encargos decorrentes do pessoal da CNT
serão suportados pela dotação provisional do Ministério
das Finanças.

4 — A presente resolução produz efeitos desde 7 de
Fevereiro de 2000.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Feve-
reiro de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Despacho Normativo n.o 15/2000

O Despacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, veio
normalizar a publicação dos actos na 2.a série do Diário
da República. Nesse sentido e segundo a alínea a) do
n.o 1, todos os actos remetidos à Imprensa Nacional-

-Casa da Moeda para publicação devem identificar o
tipo em que se incluem de acordo com a listagem cons-
tante do n.o 2.

Esta listagem teve já aditamentos através dos Des-
pachos Normativos n.os 75/98, de 17 de Novembro, e
31/99, de 11 de Junho.

Verifica-se, no entanto, a necessidade de aditar um
tipo com a designação «Directiva», a solicitação da Pro-
curadoria-Geral da República.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 12.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 170/99, de 19 de Maio, e no n.o 1,
alínea k), do despacho n.o 21 496-T/99 (2.a série), de
10 de Novembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 262, 3.o suplemento, de 10 de Novembro
de 1999, determina-se:

O n.o 2 do Despacho Normativo n.o 16/97, de 3 de
Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — Os actos publicados na 2.a série do Diário da
República distribuem-se pelos seguintes tipos:

a) Acórdão;
b) Acordo;
c) Alvará;
d) Anúncio;
e) Assento;
f) Aviso;
g) Aviso de contumácia;
h) Contrato;
i) Declaração;
j) Deliberação;
k) Despacho;
l) Despacho conjunto;

m) Directiva;
n) Directiva da AACS (Alta Autoridade para a

Comunicação Social);
o) Edital;
p) Instrução;
q) Listagem;
r) Louvor;
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s) Mapa;
t) Moção;

u) Parecer;
v) Portaria;
w) Protocolo;
x) Recomendação;
y) Rectificação;
z) Regimento;

a.1) Regulamento;
a.2) Regulamento da CMVM (Comissão do Mer-

cado de Valores Mobiliários);
a.3) Regulamento interno;
a.4) Relatório;
a.5) Resolução.»

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Feve-
reiro de 2000. — O Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Vitalino José Ferreira Prova
Canas.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 2/2000

de 4 de Março

Considerando a necessidade de garantir às instalações
do prédio militar da Grotinha, sito em Arrifes, Ponta
Delgada, no qual se encontra instalado o Comando Ope-
racional dos Açores, as medidas de segurança indispen-
sáveis à execução das funções que lhe competem;

Considerando a conveniência em garantir a protecção
de pessoas e bens nas zonas confinantes com aquelas
instalações:

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 2078, de 11 de Julho

de 1955, no Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964, e na Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos
termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Delimitação da servidão

É constituída a servidão militar de protecção da área
confinante com os terrenos do Comando Operacional
dos Açores, compreendida numa linha mista envolvente
dos mesmos, definida como se segue:

a) Uma primeira zona delimitada, a sul, por uma
linha que se inicia no limite da servidão militar
do prédio militar n.o 3/Ponta Delgada, «Bocas
de Fogo da Bateria da Castanheira», definido
no parágrafo 1.o do artigo 1.o do Decreto
n.o 112/78, de 27 de Outubro, envolvendo todo
o lado nascente e norte a uma distância de 30 m
dos seus limites e terminando na extremidade
norte do limite nascente do quartel da Polícia
do Exército/Zona Militar dos Açores, e, a
poente, por uma linha que vai do topo sul do
referido quartel até ao limite da servidão militar
do prédio citado no ponto anterior, a uma dis-
tância aproximada de 75 m dos seus limites;

b) Uma segunda zona com a largura de 100 m,
envolvendo a linha de 30 m que contorna a par-

cela leste dos terrenos do Comando Operacio-
nal dos Açores, e se prolonga no sentido E.-W.
até encontrar a linha limite de 30 m.

Artigo 2.o

Trabalhos e actividades condicionados

1 — À servidão referida na alínea a) do artigo anterior
é aplicável o disposto nos artigos 9.o e 13.o da Lei
n.o 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo proibido na
respectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade
militar competente, a execução dos trabalhos ou acti-
vidades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas;

b) Obras de que resulte alteração nas alturas dos
imóveis já existentes;

c) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do
relevo ou configuração do solo;

d) Depósito, permanente ou temporário, de mate-
riais explosivos ou inflamáveis;

e) Construção de muros de vedação ou divisórias
da propriedade;

f) Montagem de linhas de energia eléctrica ou de
ligações telefónicas, aéreas ou subterrâneas;

g) Plantação de árvores ou arbustos;
h) Levantamentos topográficos ou fotográficos;
i) Outros trabalhos ou actividades que possam

prejudicar a segurança do prédio militar ou
impedir a execução das funções que lhe com-
petem.

2 — Na área descrita na alínea b) do artigo anterior
é proibida a execução de trabalhos ou actividades cons-
tantes das alíneas acima indicadas, à excepção das alí-
neas e), f) e g), não podendo, no entanto, os muros,
divisórias, linhas de energia eléctrica ou telefónicas,
árvores ou arbustos ultrapassar os 10 m de altura, sem
a devida licença, eventualmente condicionada, da auto-
ridade militar competente.

Artigo 3.o

Licenças e demolição de obras

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o
Chefe do Estado-Maior do Exército, conceder as licen-
ças a que se refere o artigo 2.o, bem como ordenar
a demolição das obras nos casos previstos na lei.

Artigo 4.o

Instrução dos pedidos de licença

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade compe-
tente, bem como no tocante aos documentos que devem
acompanhar o respectivo requerimento, os interessados
devem observar o que para o efeito se dispõe no
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964.

Artigo 5.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste diploma, bem como


